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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48/2026 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICIPIO DE 

RESTINGA, CNPJ 45.318.581/0001-42, por meio do(a) SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E CONTRATOS, sediado(a) Rua José de Andrade Vilela, 131, bairro 

Centro, Restinga, CEP 14430-100, realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 

na forma Eletrônica, com critério de julgamento Maior Lance, Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 16/04/2026 

Hora Inicial: 13:30 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAR, COM 

EXCLUSIVIDADE, OS CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP, 

ATIVOS/INATIVOS, ESTAGIÁRIOS TEMPORÁRIOS, E EFETUAR DEPÓSITO OU 

TRANSFERÊNCIAS PARA CONTA CORRENTE INDICADA PARA CADA 

SERVIDOR PÚBLICO CONSTANTE DA FOLHA DE PAGAMENTO, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

da BLL www.bll.org.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9 pessoas física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.610. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.5.6. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.4 e 2.5.5. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.5.4. e 2.5.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
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proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá enviar declaração de que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá enviar declaração de que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei;  

4.6.6. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99432-6613 WhatsApp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

4.6.7. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

4.6.8. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.9. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.10. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.4. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

diretamente com os sistemas de contato da BLL. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, com seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário mensal e anual do item; 

5.1.2. marca, quando pertinente; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização 

pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e seus eventuais anexos devem 

ser feitos pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao 

Usuário”. 

6.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.2.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.2.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.2.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.2.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.2.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de (15) quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.3. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir 

a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 

do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

6.4. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.4.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem de classificação. 

6.4.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de 

Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

6.4.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.13.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.13.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.13.4. O pregoeiro poderá pedir ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.13.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.14. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada, sendo permitido que o agente 

de contratação sane erros ou falhas que não alterem a substância e a validade jurídica das 

propostas, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

7.2. Havendo necessidade, o agente de contratação solicitará ao licitante da oferta melhor 

classificada o novo envio da proposta e de sua eventual documentação complementar 

exigida pelo termo de referências adaptadas ao último lance ofertado, no prazo de 2 (duas) 

horas. 

7.3. O prazo concedido pode ser prorrogado por igual período mediante solicitação com 

justificativa aceita pelo agente de contratação ou, de ofício, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

a) contiver vícios insanáveis; 
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b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.7. Será considerado vício insanável a participação de empresa credenciada no sistema 

da plataforma BLL na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte na 

plataforma sem o envio da declaração do item 4.5 

7.8. Será desclassificada a empresa quando não enviar a declaração do item 4.3.1 ou 

quando a enviar sem expressamente dizer que a proposta compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega.  

7.9. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

7.10. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.11. Havendo necessidade em função do resultado da negociação, o agente de 

contratação solicitará o novo envio da proposta e de sua eventual documentação 

complementar exigida pelo termo de referência, adaptadas às novas condições vantajosas 

negociadas, no prazo de duas horas, prorrogado por igual período mediante solicitação 

com justificativa aceita pelo agente de contratação ou, de ofício, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

7.12. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

7.13. Imediatamente após registrado o resultado do julgamento, será concedido na sessão 

pública prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção 

de recorrer quanto julgamento das propostas no posterior momento oportuno, sob pena 

de preclusão. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.1.1. Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de 

sua realização e assinatura dos responsáveis. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
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forma da lei. 

8.3 Será verificado se o licitante enviou via sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de desclassificação, a declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.5. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 

8.5.1.O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horários exclusivos, a ser agendado por meio do telefone (16) 3820-

8000/8020, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

8.5.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.6. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.  

8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação.  

8.6.2. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.6.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

8.7. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.6.1, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a 

apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, para: 
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8.7.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.7.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.7.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 

por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.8. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

8.13. A habilitação ou inabilitação será registrada em ata.  

8.14. Imediatamente após o registro, será concedido na sessão pública prazo de 15 

(quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto ao 

ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão. 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da homologação 

para assinar o contrato e encaminhá-la ao Secretaria de Licitação e Contratos 

preferencialmente por meio do e-mail licitacao@restinga.sp.gov.br, sob pena de decair o 

direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas, acompanhado dos seguintes 

documentos:  

9.2.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 

9.2.2. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado desde que:  
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(a) seja encaminhado requerimento, pela adjudicatária e antes do término daquele prazo, 

pelos mesmos meios descritos no item anterior, instruído com documentos, se o caso, e 

com as devidas justificativas;  

(b) Haja a concordância e autorização da Administração Municipal. 

9.2.3. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas ou, 

no caso de microempresas e empresas de pequeno porte, não apresentar a regularização 

da habilitação fiscal e trabalhista, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. (artigo 90, §2.º da Lei Federal n.º 14.133/21). 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.6. fraudar a licitação; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 

processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7,11.1.8 e 11.1.9 a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7,11.1.8 e 11.1.9 bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 dias antes da 

abertura do certame às 17:00 horas. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, www.bll.org.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

http://www.bll.org.br/
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não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bl.org.br e 

www.restinga.sp.gov.br.  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo Proposta Comercial 

Anexo III – Modelo declarações de unificada 

Anexo IV – Minuta de Contrato 

Anexo V– Termo de Ciência e concordância; 

 

 

    Restinga, 31 de março de 2026. 

 

 

    ANDRÉA CRISTINA CARDOSO DA SILVA  

    PREGOEIRA 

 

 

 

 

http://www.bl.org.br/
http://www.restinga.sp.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAR, COM 

EXCLUSIVIDADE, OS CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP, 

ATIVOS/INATIVOS, ESTAGIÁRIOS TEMPORÁRIOS, E EFETUAR DEPÓSITO OU 

TRANSFERÊNCIAS PARA CONTA CORRENTE INDICADA PARA CADA 

SERVIDOR PÚBLICO CONSTANTE DA FOLHA DE PAGAMENTO, NOS TERMOS 

DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

ITEM QTDE. UNID DESCRIÇÃO VALOR MÍNIMO 

R$ 

1 01 MÊS CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

PROCESSAR, COM EXCLUSIVIDADE, OS CRÉDITOS DA 

FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, ATIVOS E INATIVOS, 

ESTAGIÁRIOS TEMPORÁRIOS, E EFETUAR DEPÓSITO 

OU TRANSFERÊNCIAS PARA CONTA CORRENTE 

INDICADA PARA CADA SERVIDOR PÚBLICO 

CONSTANTE DA FOLHA DE PAGAMENTO. 

500.000,00 

 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a natureza e aplicação do 

objeto, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 05 (cinco) anos, contados da data de 

assinatura do contrato, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação supra solicitada, é necessária em virtude de estar em perfeita 

consonância com o interesse público, sobretudo, em atendimento as necessidades da 

Secretaria de Finanças e do Departamento de Pessoal, e principalmente no tocante ao 

atendimento do(a)(s) servidores públicos ativos, inativos, efetivos e comissionados, 

estagiários, e agentes políticos da prefeitura, estando patente a necessidade de contratação 

de instituição financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para operar o serviço 

de pagamento de subsídios e salários dos servidores do município de Orlândia/SP, uma 

vez que o município não dispõe de software próprio específico para proporcionar que a 

Tesouraria preste esse serviço de processamento da FOLHA DE PAGAMENTO dos 

servidores municipais supra declinados. 

2.2. Ainda, devido ao grande número de funcionários que possuem contas em diversos 

bancos, ainda pela imensa quantidade de serviço por parte da tesouraria que 

gradativamente realiza diversos pagamentos, torna-se inviável a prestação direta desse 

serviço pelo município, demandando apoio externo derivado de instituição financeira 

devidamente qualificada, que ofereçam os serviços e que tem profissionais e toda 

estrutura para atender as necessidades da administração. 

2.3. Não justifica a contratação de profissionais de Tecnologia de Informação, e/ou 

programadores especialistas somente para esse fim de programar na totalidade um 

Sistema de Processamento da Folha de Pagamento, além de outros servidores para o 

Departamento da Tesouraria para operar esses pagamentos e os respectivos controles. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Informamos que foi estudado detalhadamente pelo departamento, ora solicitante, e 

identificamos no mercado a melhor solução para melhor atender o interesse público, que 

se seguirá no Termo Referencial, de forma detalhada, e, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  

3.2. Após o estudo comparativo entre as soluções, a contratação de uma instituição 

bancária, para prestação dos serviços supracitados, pelo período de 5 anos, prorrogável 

pelo período até o limite de 10 anos, desde que realizado novo pagamento com o valor 

contratado corrigido pelo IPCA. A contratação se mostra a opção para dar continuidade 

do pagamento da folha mensal por depósito bancário, se mostrou mais vantajosa para a 

administração. Essa solução será caracterizada detalhadamente no Termo de Referência. 

3.3.A título de comparação, se demonstra a solução muito mais vantajosa, a Prefeitura 

contratar os serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento do 

município.  

3.4. A nova lei de licitações e contratos administrativos (Lei n.º 14.133/2021) estabelece 

diversas medidas e instrumentos para fortalecer a governança das contratações, tais como 
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a obrigatoriedade de um planejamento prévio e detalhado das contratações, a adoção de 

critérios objetivos para a seleção da proposta mais vantajosa em perfeita consonância com 

o interesse público, o que foi perfeitamente respeitado no presente caso, principalmente 

no tocante ao atendimento do(a)(s) servidores(as). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia contratual 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

Instalação estrutura física 

4.4. Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços contratados que 

o fornecedor possua ou venha a instalar agência contendo estrutura administrativa mínima 

no município ou PAB, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.5. A instituição financeira a ser contratada deverá ter, no mínimo, uma agência ou PAB, 

para o bom funcionamento dos serviços de processamento da folha de pagamento e 

atendimento satisfatório aos servidores públicos municipais. 

4.6. Prazo de até  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A Instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para 

que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico. 

5.2. Todas as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por conta da Instituição 

Bancária vencedora. 

5.3. A Instituição Bancária deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços 

oferecidos aos servidores municipais e manter uma assessoria especializada em análises 

confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno competitivas do mercado. 

5.4. Os depósitos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura, ativos e inativos, 

serão efetuados através de crédito em conta corrente, consoantes as prescrições veiculadas 

nas Resoluções: nº 3.402 de 06/09/2006; 3.424, de 21 de dezembro de 2006; Resolução 

n.º 4.649/2018, Resolução 3.919 de 25/11/2010; Resolução n.º 4.936/2021; Resolução n.º 

4.196 de 15/03/2013; Resolução CMN n.º 4.790 de 26/03/2020; Resolução CMN n.º 

5.058 de 15/12/2022, todas do Banco Central do Brasil, e demais normas legais 

pertinentes, vedada a cobrança de tarifas dos beneficiários para, no mínimo, os seguintes: 

5.4.1. transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

5.4.2. saques, totais ou parciais, dos créditos; 
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5.4.3. fornecimento de cartão magnético e de 01 (um) talonário de cheques por mês, para 

movimentação dos créditos; 

5.5. Periodicamente a Prefeitura efetuará uma avaliação dos serviços prestados pela 

Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os cobrados 

dos servidores. 

5.6. Será concedido à Instituição Bancária vencedora do certame a faculdade de 

disponibilizar, aos servidores da Administração Pública Municipal, empréstimo mediante 

consignação das parcelas em Folha de Pagamento, em conformidade com a legislação 

vigente aplicável. 

5.7. A Instituição Bancária vencedora do certame será responsável durante o prazo do 

Contrato de Permissão, pelo Pagamento e Crédito da Folha de Pagamento dos servidores 

compreendidos abaixo, sem qualquer custo para a Prefeitura. 

5.8. A instituição financeira a ser contratada deverá atualizar constantemente seus 

serviços e produtos no sentido de alcançar para os servidores municipais o melhor e o 

maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos no mercado. 

5.9. A licitante não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da 

Prefeitura e a movimentação das mesmas durante a vigência do Contrato em relação ao 

objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores municipais não implicará em 

qualquer custo para o Município. 

5.10. O Município enviará a relação nominal dos servidores com antecedência de 01 (um) 

dia útil da data do crédito, no caso de pagamento mensal.  

5.11. Resumo da Folha de Pagamento da Prefeitura: ano – 2025 (R$ 18.389.232,43). 

5.11.1. Assim é que, para garantia das partes envolvidas, divulga-se o número de 

funcionários atualmente pertencentes ao quadro de funcionários da Administração 

Pública Municipal. 

5.12. Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores da Prefeitura, nos 

termos deste termo, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, 

férias e demais créditos originários da relação estatutária e de emprego entre o servidor e 

a Prefeitura, conforme descrito acima. 

5.13. A Prefeitura enviará arquivo magnético com os dados cadastrais (nome completo, 

nº. do CPF, nº. da carteira de identidade, data de nascimento, endereço completo e 

montante da renda) de cada um dos servidores municipais, em até 15 (quinze) dias após 

a assinatura do contrato, para a Instituição vencedora promover a abertura das contas 

correntes que serão utilizadas para o pagamento da folha dos servidores e estagiários. 

5.14. A Prefeitura enviará arquivo magnético de folha de pagamento no padrão 

“Febraban”, para processar, efetivamente, o crédito de cada um dos servidores para a 

licitante vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato para efetuar os 

devidos testes de troca de dados referentes ao primeiro pagamento da folha. 
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5.15. No caso de pagamento mensal/rotina, a Prefeitura enviará o arquivo magnético 

contendo os dados desejados dos servidores/estagiários pelo licitante vencedor, com 

antecedência de 01 (um) dia útil da data do crédito. 

5.16. A Prefeitura determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 

financeiros com antecedência de um dia útil. 

5.17.  A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, 

etc. não alterará qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao 

pagamento de indenização ou outra penalidade, haja vista tratar de prestação de serviços 

de processamento de folha de pagamento dos servidores públicos municipais, não 

havendo como a Administração Pública Municipal garantir que o número de servidores 

permanecerá estável, vez que são circunstâncias que não dependem exclusivamente de 

ato da Administração. 

Condições para prestação de serviços de empréstimos consignados 

5.18. A Instituição poderá ter sistema informatizado compatível com o da Prefeitura, para 

que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e “on line”. (Todas as 

despesas de adaptação, se necessárias, ocorrerão por conta da Instituição Financeira 

vencedora). 

5.19. Será concedido à Instituição Financeira vencedora do certame a faculdade de 

disponibilizar, aos servidores da Prefeitura, empréstimos em consignação. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração Pública 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fica expressamente consignado que o Secretario Municipal de Administração será o 
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GESTOR do presente Contrato. 

6.7. O fiscal ou gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

6.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (dois) 

dias. 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
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sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (meio 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente de devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 

uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

a eles comprovadamente enviadas. 
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7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
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das exigências de caráter técnico e administrativo 

8.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

8.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

8.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

8.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

8.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99432-6613 WhatsApp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

8.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por 

escrito, as respectivas correções; 

8.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.15.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Condições de pagamento 

8.16. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da assinatura do instrumento contratual, mediante ordem 

bancária creditada na conta da Prefeitura Municipal de Restinga/SP Banco do Brasil – 

Ag. 0053 – CC 507.982-9, Prefeitura Municipal de Restinga – CNPJ 45.318.581/0001-

42. 

8.17. O ATRASO NO PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES do valor ofertado, nas 

condições estabelecidas no subitem 8.16 deste Termo Referencial, acarretará a aplicação 

de multa diária de 0,125% até o 5º dia, e a partir do 6º dia de atraso, inclusive, passará a 

configurar INEXECUÇÃO CONTRATUAL. 

Multa por inexecução parcial ou total 

8.18. A base de cálculo para a aplicação da multa por inexecução total ou parcial será o 

valor correspondente à obrigação não cumprida até o final do ajuste, considerando-se os 
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5 (cinco) anos de vigência, independentemente da cobrança de indenizações pelos danos 

causados. 

8.19. O percentual da multa referida no item anterior será de 10% (dez por cento). 

Atrasos/Falhas na execução do contrato. 

8.20. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços, bem como no caso de falhas nos 

créditos devidos aos servidores, acarretará na aplicação de multa, no percentual de 10% 

(dez por cento). 

8.21. A base de cálculo para a aplicação da multa acima descrita por atraso no início da 

prestação dos serviços ou falhas na consecução dos créditos aos servidores será o valor 

correspondente à somatória dos valores efetivamente não creditamos na conta corrente de 

cada um dos servidores que fariam jus ao crédito, devendo o montante sofrer os 

acréscimos legais (juros e correção monetária) até o seu efetivo recolhimento à Prefeitura 

Municipal. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MAIOR LANCE. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

Exigências de habilitação 

9.3 A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a 

capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
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5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 f)   Autorização para Funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil.  

9.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.4. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão 

expressa do próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou 

particular, com expressa previsão de poderes especiais para a prática dos atos extra 

administrativos necessários para a contratação com ente público, sob pena de 

desclassificação. 

9.5. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

a) inscrição no cadastro de contribuintes federal, que consiste no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial; 

b) inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) regularidade fiscal 

c.1) perante a Fazenda Federal, a ser provada mediante apresentação de Certidão Negativa 

ou Positiva com efeitos de Negativa expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, os quais já abarcam as contribuições sociais 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da sede ou do domicílio do licitante; 

d) regularidade relativa ao FGTS, comprovada mediante a apresentação do Certificado 

de Regularidade do FGTS; 

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com os mesmos efeitos; 

f) o cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, mediante 

apresentação de declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e nem de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; E a observância ao disposto no 

artigo 63, IV da Lei 14.133, mediante declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  

9.6. Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao 

domicílio ou sede do estabelecimento que executará a prestação contratada. 

9.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
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mesmo que esta apresente alguma restrição, e a regularidade em questão somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato ou ata. 

9.8. A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão 

exigida para a regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da 

regularidade fiscal não eximem o licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a 

regularidade com o sistema da seguridade social. 

Qualificação Econômico- Financeira 

9.9. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação de certidão negativa 

de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.9.1. Caso a certidão acima aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser 

apresentado comprovante de homologação/deferimento, pelo Juízo competente, do Plano 

de Recuperação em vigor. 

9.10. Apresentação do Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanço provisório (Art. 69, I da LF 14.133/21). 

9.10.1. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de 

balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e 

das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta 

Comercial. 

9.10.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem 

como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta 

Comercial ou no órgão competente. 

9.10.3.  No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 

e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

9.10.4. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço 

Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, 

quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de 

maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, 

devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais 

estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento 

do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

9.10.5. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações 

contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balanço de 

abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de legislação 

societária e comercial. 
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9.11. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de 

declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (índice de Basiléia) é de, no 

mínimo, 11% (onze por cento), calculado na conformidade das regras estabelecidas pela 

legislação vigente do Banco Central do Brasil e do Conselho Monetário Nacional. 

9.12. A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – Demonstrativo de Limites 

Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para 

demonstrar o IB – Índice de Basiléia. 

Qualificação Técnica - Operacional 

9.10. Habilitação Técnica se dá mediante apresentação de atestados de capacidade técnica 

e/ou documentação pertinente que demonstrem, quanto às parcelas do objeto desta 

licitação de maior relevância, uma capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

9.10.1. Para análise do atestado será considerada como parcela de maior relevância, 

observando § 1º do Art. 67 da Lei 14.133/21, processamento e gerenciamento de Folha 

de Pagamento de, no mínimo, 300 funcionários e/ou servidores, ativos e/ou inativos., 

semelhante ao objeto desta licitação  

9.10.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o mínimo aceitável, é de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), a ser depositado no Banco do Brasil – Ag. 0053 – CC 507.982-9, 

Prefeitura Municipal de Restinga – CNPJ 45.318.581/0001-42. 

11. RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS 

11.1. Justificativa: Tratam-se da prestação de serviços facilmente executados por um 

grande número de empresas, não havendo muitas opções de mercado diferenciadas. E a 

participação de empresas consorciadas (consórcio), cerceia a concorrência que poderia 

existir entre as empresas que o formam. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos 

próprios do município.  

12.1. A contratação será atendida pelas dotações constantes do orçamento vigente. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento no processo. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 
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Restinga, 31 de março de 2026. 

 

 

Vanessa Cintia da Silva Correia 

Secretária de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

Licitante: ______________   

CNPJ: _________________________ 

Inscrição Estadual ______________________  

Tel: (__) ____________ Celular:(___) ______________  

Endereço: _________________________________________________________   

Cidade: ______________________ Estado: ________ CEP: 

__________________  

e-mail: ____________________________________________________   

Conta Corrente: __________ Agência: _______________ Banco: _____________ 
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VALOR TOTAL R$  

EFICÁCIA DA PROPOSTA: 60 Dias.  

NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________  

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELA 

ASSINATURA DO AJUSTE: 

Nome Do Representante Legal:  ______________________________________ 

Cargo: __________________________________________  

CPF: _________________________  

RG: _____________Órgão Expedidor__________  

Data De Nascimento: ______/_______/________   

Endereço Residencial Completo: ______________________________ 

E-mail institucional: ________________________________________ 

E-mail pessoal: ____________________________________________  

Telefones: ________________________________________________  

 

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do 

respectivo edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e 

às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

CARIMBO CNPJ 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

   A (empresa) inscrita no CNPJ sob nº ...., com sede na ...., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...., portador(a) da Carteira de Identidade nº ______e do CPF nº 

declara que: 

 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 

Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1º, 

inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em 

qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

e) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante. 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

g) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da 

Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 124/2006. 

h) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 

celebrados não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

   Restinga/SP,  de  de 2026. 

 

    

   Representante legal da empresa 

   CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RESTINGA/SP localizada na Rua José de Andrade Vilela, 131, 

Centro, na cidade de RESTINGA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.318.581/0001-

42, neste ato legalmente representada pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. FELIPE 

TALVANI SONTINI, portador do RG xxxxxxxxxxxx e CPF sob nº. xxxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado nesta cidade de RESTINGA, Estado de São Paulo, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Banco ********, 
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estabelecida em ********************, à rua/av. ********************, nº. 

***********, inscrita no CNPJ sob nº. ********************* e Inscrição 

Estadual nº. *********************, neste ato legalmente representada pelo Sr. (a) 

*******************, portador do RG. Nº. ******************** e do CPF nº. 

*******************, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 

forma de seu estatuto social, na qualidade de adjudicatária do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 19/2026, PROCESSO Nº 48/2026, de acordo com as normas 

legais vigentes, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, resolvem celebrar o presente Contrato em conformidade com o disposto no 

edital do referido Pregão, mediante as condições estipuladas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação de instituição financeira especializada na prestação de serviços 

financeiros, quais sejam: folha de pagamento dos servidores da prefeitura municipal 

de RESTINGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

45.318.581/0001-42, Rua José de Andrade Vilela, 131, Centro, CEP 14.430-100, 

RESTINGA – SP.  

1.2. Será assegurado aos servidores o direito de transferir os valores depositados em 

conta salário para outra conta de instituição financeira diferente e da qual os mesmos 

sejam titulares, sem custos, nos termos da resolução nº 5.058/22 e alterações do banco 

central.  

1.3. O objeto compreende a execução de forma exclusiva dos serviços previstos no 

item anterior, abrangendo os servidores ativos, comissionados, temporários, inativos, 

pensionatos e aposentados atuais e os admitidos durante o prazo de execução do 

contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

2.1. A execução do objeto deste Contrato deverá seguir as seguintes instruções: 2.1.1. 

Ser executado de acordo com as normas contidas no edital da Pregão Eletrônico nº 

48/2026 e seus anexos, em particular ao Anexo I – Termo de Referência.  

2.1.2. A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade dos serviços prestados, sendo 

responsáveis por qualquer dano que os mesmos venham a causar. Os prejuízos que a 

CONTRATADA vier causar a terceiros deverão ser reparados por sua conta, não 

cabendo a CONTRATANTE nenhum tipo de despesa com o ocorrido.  

2.1.3. O Referido contrato tem como objeto a Centralização e processamento de 

créditos da folha de pagamento gerada pela Prefeitura Municipal de RESTINGA, a 

serem creditados em conta de titularidade de seus servidores, no banco contratado. A 

instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 

servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos 

créditos para conta de depósitos para a titularidade dos beneficiários, por eles 

livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com a 

resolução nº 5.058/22 e alterações do banco central. Sem caráter de exclusividade:  

2.1.3. A Concessão de crédito aos servidores da Prefeitura Municipal de RESTINGA 

– SP, mediante consignação em folha de pagamento.  
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2.2. Folha de Pagamento  

2.2.1. Os serviços de pagamento de salários serão prestados pelo banco na forma 

estabelecida nas Resoluções do Conselho Monetário Nacional resolução nº 5.058/22 

e alterações do banco central e demais normativos aplicáveis ao serviço. O 

processamento da folha de pagamento será efetuado sem custos para o Município.  

2.2.2. O serviço de pagamento de salários, 13º, férias, exonerações/rescisões, 

vantagens e demais créditos indenizatórios ou remuneratórios dos servidores, será 

realizado exclusivamente pela rede de agências da instituição financeira, através de 

crédito em conta do servidor junto à instituição financeira, ressalvando ao servidores, 

a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para 

conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em 

outras instituições financeiras, em conformidade com a resolução nº 5.058/22 e 

alterações do banco central.  

2.2.3. O Município e a instituição financeira estabelecerão no início da vigência do 

contrato, o leiaute do arquivo em meio magnético que conterá os dados dos servidores 

com vistas à efetivação dos pagamentos.  

2.2.4. O Município deverá encaminhar e remeter à instituição financeira, com no 

máximo 01 (um) dias úteis de antecedência à data estipulada para o crédito, o arquivo 

eletrônico gerado de acordo com o Padrão CNAB/Febraban, contendo as informações 

necessárias à efetivação dos créditos nas datas estipuladas pelo Município.  

2.2.5. Recebido o arquivo de dados a instituição financeira deverá, no prazo de até (1) 

um dia útil contado do recebimento, apontar eventual erro que impeça o 

processamento do pagamento na data estipulada.  

2.2.6. A instituição financeira acatará solicitações de cancelamento e substituições de 

arquivos de pagamento, quanto entregues até 01 (um) dias úteis antes da data 

estabelecida para o pagamento, para as alterações que porventura venham a ocorrer.  

2.2.7. O débito do montante relativo aos pagamentos será efetuado na conta indicada 

pelo Município para tal fim, no dia anterior à data estabelecida para realização dos 

créditos.  

2.2.8. Disponibilizar o pagamento por remessas, por fonte de recursos, que seja 

compatível com o Software utilizado pela Prefeitura (pelos Departamentos de RH e 

Tesouraria).  

2.3. Dos Empréstimos e Demais Serviços e Benefícios Bancários  

2.3.1. Fica disponibilizado à instituição financeira vencedora do certame licitatório, a 

condição de agente financeiro conveniado preferencial do Município, para 

disponibilização de crédito mediante consignação em folha de pagamento aos 

servidores ativos, inativos, terceirizados, pensionistas e aposentados.  

2.3.2. A operacionalização desse crédito se dará em três fases:  

2.3.2.1. 1. O servidor irá preencher uma proposta na instituição financeira referida 

acima;  

2.3.2.2. 2. A proposta será encaminhada, pelo servidor, a Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças/Recursos Humanos, para cálculo da margem de crédito e 

posterior autorização; 
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2.3.2.3. 3. O servidor retorna com a proposta à instituição financeira para finalização 

do processo.  

2.3.3. A operacionalização do crédito mediante consignação em folha de pagamento 

ocorrerá sem custos para o Município.  

2.3.4. A instituição financeira poderá disponibilizar aos servidores municipais todos 

os serviços e benefícios disponíveis, tais como empréstimos, financiamentos, entre 

outros.  

2.3.5. Além do cumprimento da Resolução nº 5.058/22 a Instituição poderá 

disponibilizar outros Benefícios ao Município.  

2.4. Da Implantação Da Agência Ou Posto Bancário No Município:  

2.4.1. No caso em que a CONTRATADA não possuir agência situada no Município 

de RESTINGA - SP, deverá instalar e iniciar as operações de um Posto de 

Atendimento Bancário (PAB) no centro do município em até 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da assinatura do contrato;  

2.4.2. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a 

demanda da CONTRATANTE e de seus funcionários, os quais não terão qualquer 

vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA - SP.  

2.4.3. Toda a estrutura e adequações, destinadas a instalação e adequação do Posto de 

Atendimento Bancário, o qual não será em nenhuma das dependências da 

CONTRATANTE, tais como: layout, mobiliário e maquinário correrão por conta e 

sob a responsabilidade da Contratada, após projeto ser apresentado pela contratada e 

aprovado pela Prefeitura.  

2.4.4. A CONTRATADA arcará ainda com as despesas de manutenção do espaço, 

com a energia elétrica consumida e com a segurança do PAB.  

2.4.5. A CONTRATADA fica obrigada a sanar imediatamente quaisquer 

irregularidades constatadas quando da execução da instalação do PAB.  

2.4.6. O Posto de Atendimento Bancário deverá estar em funcionamento nos dias e 

horários estabelecidos em Lei, e deverá estar apto ao bom atendimento dos usuários, 

sempre observando os períodos mensais de maior demanda.  

2.4.7. Toda a manutenção que se fizer necessária no Posto de Atendimento Bancário, 

no decorrer do contrato, deverá ser efetuada com brevidade, para não comprometer o 

bom atendimento ao público e será efetuada por conta e sob a responsabilidade da 

CONTRATADA.  

2.4.8. A Contratada não poderá reclamar do Município o pagamento de quaisquer 

benfeitorias realizadas quando da instalação do Posto de Atendimento Bancário ou 

em outras oportunidades.  

2.4.9. Os serviços de vigilância do Posto de Atendimento Bancário, bem como os 

seguros de qualquer natureza, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

2.4.10. A Contratante não disponibilizará espaço nas suas dependências municipais 

para a instalações de Agência, PAB ou Caixas Eletrônicos.  

2.5. Do Crédito Em Conta:  

2.5.1. Os créditos dos salários/vencimentos dos servidores ativos e inativos da 

Prefeitura do Município de RESTINGA – SP deverão ser realizados de acordo com 
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as instruções desta Prefeitura Municipal:  

2.5.2. A Prefeitura encaminhará o arquivo eletrônico para crédito em conta e 

disponibilizará os valores com, pelo menos, 1 (um) dia útil de antecedência a data do 

crédito; os serviços de processamento de crédito em conta corrente da folha de 

pagamento deverão ser compatíveis com a informatização da Prefeitura do Município 

de RESTINGA – SP, para que todas as operações sejam processadas por meio 

eletrônico e online;  

2.5.3. A CONTRATADA deverá proceder, sem ônus para a Administração, todas as 

adaptações de seus softwares necessárias a adequação e ao aprimoramento e perfeito 

funcionamento do sistema de pagamento;  

2.5.4. Os servidores ativos e inativos aposentados que receberem através da 

modalidade Conta Corrente “Pagamento” terão assegurados mensalmente, nos termos 

da Resolução 5058/22 e alterações do Banco Central do Brasil, a isenção de tarifas, 

taxas ou encargos de qualquer natureza para os serviços e produtos seguintes, sem 

prejuízo de outras gratuidades previstas na Resolução 3919/2010 e alterações.  

2.6. Da Remuneração:  

2.6.1. A Instituição financeira responsável não fará jus a qualquer remuneração direta 

oriunda dos cofres municipais pelo processamento da folha de pagamento e nem por 

quaisquer serviços correlatos, como emissão de relatórios, extratos e/ou outros 

documentos.  

2.6.2. OBSERVAÇÃO: Nos preços propostos estarão previstos, todos os custos 

diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, 

envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem, 

etc., garantindo-se este durante toda a vigência do contrato, exceto quanto aos preços 

nas hipóteses de desequilibro econômico-financeiro previsto na legislação incidente.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO.  

3.1. Pelos serviços de pagamento da folha salarial, a CONTRATADA pagará à 

CONTRATANTE o valor de R$ ******************(************).  

3.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor contratado no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, em uma única parcela, 

diretamente e integralmente em conta bancária indicada pela CONTRATANTE, visto 

que possuímos anuência do Instituto de previdência para tanto.  

3.3. No caso de atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: I = (TX) I = (6 / 100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 

6%.  

3.4. ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU INSTALAÇÃO DE 

AGÊNCIA OU POSTO BANCÁRIO NO MUNICÍPIO: Ultrapassados os prazos para 
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o início dos serviços e de início das atividades relacionadas à instalação da agência 

ou Posto de Atendimento Bancário na cidade acarretará em multa estipulada neste 

edital.  

3.5. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável 

pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

3.6. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.  

4.1. O Contrato terá vigência de 05 (cinco) anos a partir da data da assinatura do 

contrato, observado o que dispõe os arts. 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21.  

4.2. O TERMO DE CONTRATO está sujeito à rescisão nos termos dos artigos 137, 

138 e 139 da Lei 14.133/21 e alterações.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 5.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;  

5.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz;  

5.4.1. Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o contratado deverá comprovar 

o cumprimento da reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas.  

5.5. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução do objeto;  

5.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

5.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;  

5.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das 

obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.  

5.8. Além das obrigações previstas em Edital e seus anexos, deverá a contratada: 

5.8.1. Promover a abertura de contas dos servidores da CONTRANTANTE, na 
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modalidade conta salário ou outra modalidade da vontade do servidor, efetuando a 

coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 

(dentro do horário de atendimento bancário); no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

após a assinatura do contrato.  

5.8.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar 

que todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que no caso de 

incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta 

da contratada;  

5.8.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer 

custo a CONTRATANTE e aos servidores, em conformidade com as informações 

repassadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA – SP;  

5.8.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de 

empréstimos aos servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao 

Departamento Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA-SP;  

5.8.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier causar a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RESTINGA – SP ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato;  

5.8.6. Apresentar previamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA – SP, 

uma tabela com franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da 

resolução vigente pelo BACEN e demais serviços e produtos com suas respectivas 

tarifas, que pode ser em forma digital ou em seu sítio.  

5.8.7. A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos 

no sentido de alcançar para os servidores municipais o melhor benefício dentre os 

serviços e produtos oferecidos pelos bancos;  

5.8.8. A CONTRATADA não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA – SP e a movimentação da mesma 

durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação;  

5.8.9. O pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para 

o município, isentando de qualquer tarifa futura;  

5.8.10. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da 

instituição, argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial 

quanto ao atendimento aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições 

especiais de empréstimos e financiamentos;  

5.8.11. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos 

que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados; 

5.8.12. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

5.8.13. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RESTINGA - SP, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 

constatadas pela fiscalização dos serviços;  

5.8.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA - SP, não assume, inclusive 

para efeitos da Lei do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer 

responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada;  
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5.8.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA - SP, não assume, qualquer 

responsabilidade pelos compromissos assumidos pelos seus servidores; 

5.8.16. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 

controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta 

licitação;  

5.8.17. Manter no mínimo 02 (dois) caixas funcionando diariamente e nos dias de 

pagamento interno, aumentar o número de caixas de forma a atender a demanda;  

5.8.18. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao 

funcionamento da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc.) no caso 

da abertura de agência ou Posto de Atendimento Bancário na cidade, devendo entregar 

cópia dos documentos à administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESTINGA – SP;  

5.8.19. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade 

federal, estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada;  

5.8.20. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em 

situação regular junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o 

recolhimento das contribuições e impostos respectivos, bem como manter o 

funcionamento da agência ou Posto de Atendimento Bancário no Município;  

5.8.21. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da 

instituição;  

5.8.22. Não haverá qualquer solidariedade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESTINGA – SP e a CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ela assumir, de forma 

exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia;  

5.8.23. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de 

depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em 

conformidade com a resolução nº 5058/22 e alterações do banco central.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

6.1. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções no item entregue, fixando prazo para a sua correção;  

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.3. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir as 

suas obrigações, de acordo com as determinações neste Contrato e no Edital; 6.4. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, na forma prevista 

no art.”117” da Lei nº 14.133/21;  

6.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação;  

6.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
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a boa execução do ajuste.  

6.6.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

6.8. Além das obrigações previstas em Edital e seus anexos, deverá a contratante: 

6.8.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da 

CONTRATADA;  

6.8.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem 

consignável dos salários, por ocasião da solicitação de empréstimos;  

6.8.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem 

creditados, bem como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA na data 

do pagamento dos salários;  

6.8.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços 

por parte da CONTRATADA, com a exclusão de servidores;  

6.8.5. Disponibilizar os recursos financeiros no dia do pagamento dos servidores, 

através de depósito em conta salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível a 

CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos financeiros.  

6.8.6. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução da CONTRATADA por 

intermédio da Departamento Financeiro, a qual poderá designar responsável do Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de RESTINGA – SP;  

6.8.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o 

objeto do termo em toda sua extensão.  

6.8.8. A instituição vencedora do processo licitatório será a única a Instituição 

Financeira a prestar o serviço de pagamento da folha salarial referente ao objeto do 

termo.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que:  

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

7.1.6. fraudar a licitação; 

7.1.7. ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

7.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções, nos termos do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021:  

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

7.2.2. Multa, aplicada ao responsável por quaisquer das infrações administrativas do 

item 8.1, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21; 7.2.3. Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do município de RESTINGA-SP, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.98 item acima deste 

Contrato, bem como nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 acima deste Contrato, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 7.2.3, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

7.3. As sanções previstas nos itens 7.2.1, 7.2.3 e 7.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 7.2.2.  

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme o caso.  

7.5. A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 7.6. Na 

aplicação da sanção prevista no item 7.2.2, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 7.7. A aplicação 

das sanções previstas itens 7.2.3 e 7.2.4 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido pela Comissão de Apuração de Infrações em 

Licitações e Contratos - CAILC, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.  

7.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

7.10. Eventuais infrações cometidas pela licitante durante o procedimento licitatório 

regido pelo edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2026 ou pela CONTRATADA 

durante a execução do presente Contrato serão apuradas pela Comissão de Apuração 

de Infrações em Licitações e Contratos - CAILC, instituída pelo Decreto n.º 2.706, de 

18 de abril de 2017.  
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7.11. As demais condições estão dispostas na Lei 14.133/2021. 7.12. Observados o 

contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Diretor do Departamento interessado, ou 

pela autoridade máxima do órgão.  

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

8.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações descritas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.2. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório.  

8.3. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, 

a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo 

da aplicação das demais cominações legais.  

8.4. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão 

deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

CLÁUSULA NONA - DO VÍNCULO.  

9.1. O presente Contrato está vinculado aos termos do Processo Licitatório na 

modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 19/2026, bem como à proposta da 

CONTRATADA e aos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações 

posteriores. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

10.1. Aplicam-se a este Contrato, e principalmente aos casos omissos, o disposto na 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e posteriores 

alterações, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decretos Municipais nº 3.313/23 e 

2.706/17 em sua redação atual, pelos preceitos de direito público, e supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

12.1 Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento na Imprensa Oficial do 

Município, na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e disponibilizá-lo no sítio 

eletrônico do Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem 

como em jornal diário de grande circulação quando legalmente necessário, no prazo 

de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO  

14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

servidor(es) designado(s) através de Termo de Indicação de Gestores e Fiscais de 

Contratos (Anexo V) por representante do departamento solicitante, conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos.  

14.2. O gestor do contrato deverá fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita 

execução, em todas as fases, conforme artigo 117, previsto na Lei 14.133/2021 com 

registro formal das ocorrências relativas à execução do contrato; realização de toda 

comunicação com a contratada e todas providências necessárias. 14.3. As demais 

condições encontram-se presentes no Termo de Referência. CLÁUSULA DÉCIMA 

QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

14.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela municipalidade, de 

forma que fique assegurado o perfeito cumprimento do ajuste, na forma do artigo 

“117 e 140” da Lei nº. 14.133/21.  

14.2. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/21, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

14.3 A fiscalização realizada não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da municipalidade ou de seus agentes e prepostos, de 

acordo com o artigo “120” da Lei 14.133/21.  

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência.  

14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

14.7. Apresentou para assinatura do contrato os seguintes documentos:  

14.7.1. Somente no caso de o licitante vencedor ser estrangeiro: os documentos 

exigidos para habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Brasil, e 

apostilados nos termos do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas;  

14.7.2. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, 

ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 
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sendo cumprido;  

14.7.3. Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: 

apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.  

14.7.4. Somente no caso de empresas em consórcio: promover a constituição e o 

registro do consórcio, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais 

30 (trinta) dias, após declarado vencedor, nos termos do compromisso referido no 

item 11.18.8 do edital.  

14.7.5. Declaração de atualização cadastral emitida via sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CADTCESP” (https://www.tce.sp.gov.br/#!/), referentes aos 

dados da pessoa que subscreveu o termo de ciência e notificação pela empresa 

contratada. 14.10. Os integrantes pelos atos praticados em consórcio, respondem 

solidariamente, na de execução do contrato  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.  

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Franca, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do 

presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.  

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

RESTINGA/SP, **** de ************* de 2026.  

 

CONTRATANTE:  

 

CONTRATADA: 

 

Testemunhas:  

1) Nome  

2) Nome   

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): /2026 

OBJETO:  

ADVOGADO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
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a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: RESTINGA/SP,  de X de 2026 

 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO 

Nome: FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:- RG:   Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

Email pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: - RG:   Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: Rua  

E-mail institucional:  
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Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99432-6613 WhatsApp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome:  FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: - RG:    Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: Rua Estado de São Paulo.  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo: EMPRESÁRIA 

CPF: - RG: Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:   

Telefone:  

➢ Assinatura:    

 

COORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: - RG:     Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:   

E-mail pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

 

RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (PREGOEIRO) 

Nome:  



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99432-6613 WhatsApp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

Cargo:  

CPF:  - RG:    Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: 

CEP                cidade de Restinga, Estado de São Paulo 

E-mail institucional: licitacao@restinga.sp.gov.br  

E-mail pessoal:  

Telefone                                                                                                                                                                                  

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  - RG:      Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:   

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:   

Telefone(s):  

Assinatura:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO LC-03 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE RESTINGA - CNPJ 45.318.581/0001-42 

CONTRATADA: – CNPJ  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): /2026 

 DATA DA ASSINATURA:  de Xxx de 2026                                                                                           

VIGÊNCIA: 12 meses  

 OBJETO: 

 VALOR : R$   

 

mailto:licitacao@restinga.sp.gov.br


 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99432-6613 WhatsApp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

 

 

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

Restinga/SP, de Xxx de 2026 

RESPONSÁVEL: 

 

_________________________ 

FELIPE TALVANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 


